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Formalidade: Outras      Patrimï¿½nio: 1231103030100
Subunidade Orçamentária: 00.00.00.00
.
DO FAVORECIDO: Nota de Empenho em favor da empresa SUPORTE COMERCIAL ATACADI
STA EIRELI EPP, inscrita no CNPJ Nº: 10.907.265/0001-21, no valor de R$ 1.38
0,00 (um mil trezentos e oitenta reais).
.
DO OBJETO: Aquisição de 02 (dois) quadros de avisos no valor unitário de R$
690,00 (seiscentos e noventa reais), totalizando R$ 1.380,00 (um mil trezent
os e oitenta reais), para o uso da Superintendência de Gestão Integrada da S
ecretaria de Estado da Economia.
.
DA ENTREGA: A entrega deverá ocorrer após a emissão da ordem de serviço, na
quantidade especificada. Os materiais deverão ser entregues na Secretaria de
 Estado da Economia, na Gerência de Apoio Administrativo e Logístico; situad
o à Av. Vereador José Monteiro, 2233, Setor Nova Vila, Bloco B, Goiânia-GO,
telefone (62) 3269-2005, no horário das 8h às 17h, com devido agendamento.
.
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DO RECEBIMENTO: O material será recebido provisoriamente, em até 5 (cinco) d
ias após o recebimento do objeto nas dependências da Secretaria da Economia,
 para verificação de conformidade. Após esta verificação, se o material aten
der a todos os requisitos (quantidade/qualidade) será recebido definitivamen
te em até 5 (cinco) dias, caso contrário, o fornecedor deverá realizar as ad
equações necessárias e até mesmo a troca do material, se necessário, para at
ender os requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções cabíveis neste c
aso. E os recebimentos, provisório e definitivo, serão devidamente documenta
dos.
.
DAS PENALIDADES: Ocorrendo atraso de pagamento em que o contratado não tenha
 concorrido para sua ocorrência, esta fará jus à compensação financeira devi
da, desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao e
fetivo pagamento da parcela, obedecendo a seguinte fórmula:
EM = N x Vp X (I/365)
Onde:
EM= (Encargos moratórios),
N=(Números de dias em atraso),
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VP=(Valor de parcela em atraso),
I=(IPCA anual acumulado).
A penalidade será conforme o previsto no item 08 do Termo de Referência (SEI
 000014310755). Aplica-se à presente contratação a Lei Federal 8.666/93, no
que couber.
.
Justificativa de PPT 1162(cadastrada)  / Solicitação de PPT 242(autorizada)
* PDF 2020170100200 * [MFO]
Credor, agora vocï¿½ pode consultar o andamento de seu empenho via internet
em www.vaptvupt.goias.gov.br e clique em 'Consulta Pagamento de Credores'.
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